
AjffiDOURADA
ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024

DISPENSA N° 012/2024

CONTRATADO: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA

VALOR: R$ 36.000,00(trinta e seis mil reais)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção
de equipamentos hospitalares e odontológicos, para atender as demandas da
Secretaria de Saúde do município de América Dourada-BA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O processo em epígrafe contém folhas, numeradas e rubricadas pelo órgão

competente.



DOURADA
c .

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96
SOLICITAÇÃO DE DESPESA 012/2024

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAUDE
UNIDADE REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção de equipamentos hospitalares eodontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de América Dourada-BA.
JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa para serviços de manutenção é necessária para a manutenção da vida útildos ar-condicionado e a disponibilidade do uso dos equipamentos para população e servidores municipais.
VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 36.000,00(trinta e seis mil reais)

VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

REGIME DE EXECUÇÃO: indireto por preço global.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/01/2024 a 25/12/2024. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 30/01/2024 a 25/12/2024.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: TIPO DE OBJETO SOLICITADO: Opagamento devido ao CONTRATADO será efetuado 12 (DOZE) parcelas,conforme prestação de serviços, até o 5o dia do mês subsequente,mediante emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável.

TIPO DE OBJETO SOLICITADO:
( ) Obra ( X ) Serviço ( ) Material

| DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
i Órgão / Unidade: 3.01.01
j Projeto / Atividade: 2032/2030/2029/2028
: Elemento de Despesa: 3390.39.00I Fonte: 1-600-0000/1.500.1002 MARCIA BRlTO DOURADO

DATA: 30/01/2024.

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Prefeitura Municipal de ArçéricpDourada

I M
Ratifico a dotação orçamentária e declaro conformidade com a LOA.

JOELSON CARDOSO DoVlSÁRIO
Prefeito Municipal\I DATA: 30/01/2024 ” í\ . *

i Ratificaçãoda_Controladoria _

C ft -
De acordo, /

Çõntroiaaona interna- —
j DATA: 30/01/2024

JOELSON CAR[®SO DO ROSÁRIO
Prefeitowunicipal

DATA: 30/01/2024

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO PLANEJAMENTO-COPEL

Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
N° PAD 017/2024. DATA: 30/01/2024
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Prefeitura Municipal de America Dourada

Prefeitura Municipal de América Dourada, por intermédio do seu agente de
contratação, nos termos do §3° do art. 75 da lei federal 14.133/2021, torna público que
tem intenção em realizar procedimento administrativo para Contratação de empresa
especializada para serviços de manutenção de equipamentos hospitalares e
odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de
América Dourada-BA. Diante disso, convocamos eventuais interessados para que no
prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação, encaminhe proposta para o
endereço eletrónico e/ou dúvidas: licitacao.americadourada@.qmail.com. 15/01/2024.
Romerito Rodrigues Duarte.

Avenida Romão Gramacho 115 j Centro ) América Dourada-Ba

, : www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4AFBEE6066C0609E2D2498284820579C



Bruno Dourado
02

. orn engenharia Elétrica., com, po aduaçãe em Engenharia Clínica e 6 anos

na area de equipamento hospitalares. Experiência na gestão de
srn +rês hospitais de e- e/odor, sendo eles o Martagào Gesteira,

• Hospital Carcliu Pulnru- - jr e por ultimo no Laboratório Central de
Ja. N .

iienharsa Clínica
‘ ' ’• r - fettva e segura das tec -don médicos , garantindo equipamentos mais

• r- SUSTOS conii -r.- i sd -ss . v . .. . o atuar em todas as etapas da vida útil

tssssos Hospitalares e Laboratc- a .;:s , incluindo o Dimensionamento, Apoio à

- ‘" " onuíençdes Preventive:. svibrações Manutenções Corretivas e

Escopo do Serviço:

v para manutenção preventiva, corretiva e calibração dos equipamentos

•: ciares e Laboratoriais;

to com 01 ( um) profissional de nível superior em Engenharia Elétrica, com

viisaçà o em Engenharia Clínica e com registro no CREA - BA

-‘oposta
u lamento, cadastramento e elaboração de todo histórico de manutenção dos

ntos médicos em um SISTEMA ONLIME DE GESTÃO;

• 7 himento, verificação e aceitaçã o de equipamentos;

u c - : a o (montagem e desmontagem ) dos equipamentos médicos, quando necessá rio;

ulençào corretiva e preventiva de Equipamentos Hospitalares;

vronçào corretiva e preventiva dc Equipamentos Laboratoriais;

vtonção corretiva e preventiva dc Equipamentos Odontológicos;

nr aç ã o de Equipamentos Hospitalares e i aboratoriais;

i . c n o Planejamento, Seleção e Aquisição de novos equipamentos;

- i ização do uma ronda quinzenal ao hospital com preenchimento de check list;

u é quanto à elaboração de especificação técnica de equipamentos, partes,

e acessórios de equipamentos;
K í CS de viabilidade técnica e económica , de obsolescência tecnológica, de

• v.icoo, de descarte, de atualizaçõ es etc . , referentes aos equipamentos médicos;

VTO cie usu á rios de equipamen+os medicos hospitalares;

de relatórios periódicos
: iona em Engenharia Elétrica com adequação de estruturas e aterramento;

.* valores de peças não estão inclusos

m
mm



oricão do Serviço Valor

•".o de Manutenção de
o mentos Hospitalares R$ 3.000,00

r Unico: R$ 3.000,00 (três mil reais)

da Proposta: 30 dias.

TA:15/01/2024

“ -

Bruno Carneiro Dourado
Diretor e Engenheiro

mtiSSS
(71.) 98166- 504 '



Proposta 158 / 24
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-reteiíura Municipal de América Dourada
: 13.717.277/0001-81

Proposta de Serviços: Manutenção corretiva e preventiva, calibração de
equipamentos hospitalares e laboratoriais.

'"EM ! DESCRIÇÃO VALOR
SERVIÇO DE

: HOSPITALARES.
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

R$3.750,00

Salvador/BA, 19 de Janeiro de 2024.

Çjro Carvalho da Cruz
Vih' -:' r n

HEUMJ.-L rU .CM.

Help LifeMedicai
36.995.881/0001-75

c



SCUT!
Prezado(a) Prefeitura Municipal de América Dourada

f: PROPOSTA 066.2024

Segue orçamento abaixo conforme solicitado do serviço para manutenção preventiva, corretiva e

calibração dos equipamentos Hospitalares e Laboratoriais:

Item Descritivo Quantidade Valor Unitário 1
Serviço de manutenção de equipamentos

1 hospitalares 1 R$ 4.100,00

lor total do orçamento: R$ 4.100,00

^ Proposta válida até: 60 dias;
forma de pagamento: por empenho;
Prazo de entrega: 60 dias após aprovação;
Frete: incluso;

OBSERVAÇÕES:

DADOS BANCÁRIOS
Banco - Banco C6;
Agência-0001;
C/C - 18319458-6;
PIX - 45.992.388/0001-92;
FAVORECIDO -SCUTI ENGENHARIA;

fcNPj: *5.992.J88<WX»451
Atenciosamente, scon ENGENHARIA

Danilo Pinheiro R

l-Çt/jiBQQí mertu-n _j

1401/2024
Prestador Cliente

SCUTI ENGENHARIA 45.388.922/0001-92

Rua Leonor A. Dantas. 23, Itinga, Lauro de Freitas-BA, CEP-42.739-215
71 9 9396-1122 / 71 9 8850-9353



.• zi. 14:40 Simples Nacional
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Busco

Simpíes
Í VKOÍ

íí> Início ; Voltar ; * '

ServlHis

>Consulta Optantes

Data da consuita: 01/12/2023 14:40:21

Ictentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz.

CNPJ: 41.194.961/0001-61
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 12/03/2021
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Voltar í/consultaoptantes) Gerar PDF

B K. •
, :;J ifc:

lios:,:vvww8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 1/1



AMÉRICA
DOURADA

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFERENTES À DISPENSA N° 012/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção de equipamentos
hospitalares e odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de

América Dourada-BA.

PARTICIPANTES:

1. EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA
CNPJ/CPF: 41.194.961/0001-61
60 (SESSENTA) DIAS R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

2. ODONTO HELP
CNPJ/CPF: 42.779.346/0001-80
60 (SESSENTA) DIASR$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos reais)

3. HELP LIFE MEDICAL
CNPJ/CPF: 36.995.881/0001-75
60 (SESSENTA) DIAS R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil seiscentos reais)

América Dourada, 30/01/2024.

Sr. Romerito Rodrigues Duarte
Agente de Contratação

Sr. Oton C^ésde Oliveira
Equipe de/Apoio

Sr. Ãívaro^usa Cedro
Equipe de Apoio
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Prefeitura Municipal de America Dourada
Portaria

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 77 - Centro - Cep. 44.910-000

PORTARIA N° 455/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

resolve:

yli

Art. 1o - Altera o servidor designado para desempenhar a função de Agentes de
Contratação passando a ser o senhor Romerito Rodrigues Duarte, sua equipe
de apoio Oton Gomes de Oliveira e Álvaro Sousa Cedro.

Art. 2° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das

funções essenciais à execução do disposto na Lei n° 14.133/2021.

3o - Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

América Dourada — BA, 01 de março de 2023.

Joelson Cardoso do

Prefeito do Município de América Dourada
Tt

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba

www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
cumento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

356C5D39C5D702CEE1CFE351559FA564

V
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ESTADO DA BAHIA
«jJjERjCA MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
DOURADA AV. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
‘ Te| • (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024

DATA: 30/01/2024.
NOME DO PRESTADOR DE SERVIÇO OU FORNECEDOR: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA
CPF/CNPJ:
41.194.961/0001-61

INSCRIÇÃO
ESTADUAL:

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL:

CÉDULA DE
IDENTIDADE:

1382514794

ÓRGÃO EXPEDIDOR:
SSP/BA

BAIRRO:CENTRO MUNICÍPIO: IRECÊ UF: BA
ENDEREÇO: RUA DR ANGELO DOURADO

| Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção de equipamentos hospitalares e
I odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de América Dourada-BA.

j VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
| CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE
| SERVIÇO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção de
| equipamentos hospitalares e odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de América
i Dourada-BA. ESTA CONTRATAÇÃO TEM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021,
ITENDO EM VISTA QUE A PEQUENA RELEVÂNCIA ECONÓMICA E A URGENTE NECESSIDADE DOS SERVIÇOS
IIMPOSSIBILITARAM A REALIZAÇÃO DE UM PROCESSO LICITATÓRIO DEVIDO AO TEMPO NECESSÁRIO PARA A

S REALIZAÇÃO DO MESMO. A ESCOLHA DO PRESTADOR SE DEU APÓS ANALISE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS
iPOR 03 (TRÊS) EMPRESAS DO RAMO PERTINENTE AO OBJETO CONTRATADO, TENDO A MESMA OFERTADO O
IPREÇO MAIS VANTAJOSO NO MERCADO.
| Dotação Orçamentária: 3.01.01 / Atividade: 2032/2030/2029/2028/ Elemento de despesa: 3390.39.00/ Fonte: 1-600-0000/1.500.1002

j Base legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021..
I—

ROMERITO RODRIGÚÉS DUARTE
Agente de Contratação

Data: 30/01/2024.

MARCIA BRIÍO DOURADO
SECRETARIA DE SAÚDE

Data: 30/01/2024

DFSPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA-HOMOLOGAÇÃO: DE ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO.

J 7
JOELSON CARDOSO\DO ROSÁRIO

Prefeito Municipal
Data: 30/01/2024



Prefeitura Municipal de Irecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PRAÇATEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA
CENTRO - IRECÊ - BA CEP: 44900-000
CNPJ: 13.715.891/0001-04

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 003642/2023.E

r . iiu Razão Social: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA
Fantasia: ENGESAUDE

•nscncão Municipal: 000.013.684/004-04 CPF/CNPJ: 41.194.961/0001-61
- ocreço: RUA DR ANGELO DOURADO, 213 A

CENTRO IRECÊ - BA CEP: 44900-000

. • '/ •>:,
i;.v;~4sawig

'~

' -J. ;'C!,#

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
wwwx^*^**************************************************************************************************************'*********************-*

•• •• -r ir -rr*****-*-*Dr*******************************•***-** ***+***•***•***•*****************************************************************************
• •• r.^^^ ir* i<**** ic****** if* ): ir^1eieiíi( ie**^** ici( ic** ic*** icieicici<* i<** ic************************i<ieici( i( i<*r* ie** iei( it* ie******* -k** -k** ieie***1t -k -ki<:-k -k -kie-k* -ii -ic* -ie**** iç* it**** -*r

irvivrVfí********************************************************** A*************************************************************

certidão foi emitida em 05/12/2023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 03/02/2024

^•cta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

úciigo de controle desta certidão: 6600009126790000013795060003642202312053

K5s&Kfflaí-JE

Mm
certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrónico:
•iUps://irece.saatri.com.br. Económico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

usnç.30: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 06/12/2023 às 15:09:45



GOV ERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 26/12/2023 15:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236786610

RAZÃO SOCIAL

F.GS ENGENHARIA E GESTÃO EI DA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

179.696.476 41.194.961/0001-61

í.a certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l do 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA
CNPJ: 41.194.961/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:14:06 do dia 04/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2024.
Código de controle da certidão: AA5A.8A68.8FBB.5ABE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

ilon-.e: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CMFJ: 41.194.961/0001-61
Certidão n°: 72746866/2023
Expedição: 18/ 12/2023, às 11:30:19
Validade: 15/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EGS ENGENHARIA E GESTãO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n - 41.194.961/0001-61, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

.!.. nternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Lo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver forca executiva.

j• i



30/01/24 , 13:55 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

41.194.961/0001-61

EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDASocial:
Endereço: RUA JONAS RIBEIRO 97 / GAMELEIRA CRENTES / JOAO DOURADO /

BA / 44920-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2024 a 11/02/2024

Certificação Número: 2024011302220745251093

Informação obtida em 30/01/2024 13:54:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

| í NUMERO DE INSCRIÇÃO
Í i 41.194.961/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2021

i i NOME EMPRESARIAL

! iEGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA

u ;Cio DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

cNGESAUDE
PORTE
ME

... cr-ioo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

i I CADIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
1 i 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
i i 33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e

comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
! j 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

L ÒL-IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

i. .CjRADOURO

R DR ANGELO DOURADO
NÚMERO
213

COMPLEMENTO
A

44.900-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
IRECE

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÓNICO
BDOURADO@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(71) 8166-5640

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

| SITUAÇÃO CADASTRAL
i ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/03/2021

j MOTI VO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

A,nítido no dia 05/04/2023 às 11:33:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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JUS* REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l-iUÍ. =KO DE INSCRIÇÃO
41.194.961/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2021

HOME EMPRESARIAL
EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA

'

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

I 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
j 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

i i operador
I í 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
i I 35.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

C ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DR ANGELO DOURADO

! L

NÚMERO
213

COMPLEMENTO
A

!
~

I 44.900-000
BAIRRO/DISTR1TO
CENTRO

MUNICÍPIO
IRECE

UF
BA

; i-
ENDEREÇO ELETRÓNICO
BDOURADO@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(71) 8166-5640

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

j CITú AÇÃO CADASTRAL
i ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/03/2021

MOÍ ! IO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

*** ****•+

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
#*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

hmiíido no dia 05/04/2023 às 11:33:52 (data e hora de Brasília). Página. 2/2
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EILIKOS ATI : i

Butea livre:
Cadastro:

CONSULTAR

Data da consulta:25/01/2024 11:44:27
Data da última atualização:01/2024 ( Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SiAFI) - CEPIMj , C 1 /2024(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CNEP) , 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2024 (Diário
Oficial da União - CEAF) , 01/2024(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos
de Ipniênrial

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO

Nenhum regisiro encontrado

)

LIMPAR

ÓRGÂO/ENTIDADE
SANCI0NAD0RA CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA

SANÇÃO VALOR DA MUL QUANTIDADE

https://portaldatransparencia.gov.br'sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrclenacao=asc&palavraChave=30256220000141&cadastro=1%2C2&colunasSelecionaclas=lin 1/1



|A AMÉRICA#DOURADA

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA

DISPENSA N°: 012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 017/2024

CONTRATADO: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA
CPF/CNPJ: 41.194.961/0001-61

VALOR: R$ 36.000,00(trinta e seis mil reais)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção de equipamentos

hospitalares e odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de América

Dourada-BA.

BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal N°14.133/2021..

DOTAÇÃO:
ÓRGÃO / UNIDADE: 3.01.01
ATIVIDADE: 2032/2030/2029/2028
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 1-600-0000/1.500.1002

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/01/2024 .

JOELSON CARDOSO DO^OSÁRIO
Prefeito Municipa

CERTIDÃO

Certifico que o Extrato acima foi afixado no quadro
de avisos da Prefeitura para conhecimento geral.

Em, 30/01/2024

Evandro Oliveira do Rosárf
Secretário de Administração e F̂azenda

/ /!



9AMÉRICA
DOURADA
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N°: 015/2024.
PROCESSO N°: 017/2024.

RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção de
equipamentos hospitalares e odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do
município de América Dourada-BA.

MODALIDADE: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II da Lei
Federal N° 14.133/2021.. Dispensa N° 012/2024.

NOME DO CONTRATADO: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA.
ESPÉCIE: Prestação Serviço.
CPF/CNPJ: 41.194.961/0001-61
VIGÊNCIA: 30/01/2024 A 25/12/2024.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3.01.01 / ATIVIDADE: 2032/2030/2029/2028/ ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00/
FONTE: 1-600-0000/1.500.1002.

América Dourada - BA, 30/01/2024.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Prefeito Municipal

| CERTIDÃO

I Certifico que o Extrato acima foi fixado no quadro
! de avisos da Prefeitura para conhecimento geral.

| Em, 30/01/2024
Evandro Oliveira do Rosário

Secretário de Administração e Fazenda
I - _



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 015/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA E
EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA.

O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ n°. 13.891.536/0001-96, com sede na Av. Romão Gramacho, s/n,
Centro, América Dourada - Bahia, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2

13.813.887/0001-89, com sede na Avenida Romão Gramacho, N° 77, Centro, CEP
44.910-000, América dourada/Bahia, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Saúde, Sra. Márcia Brito Dourado, CPF: 622.674.695-53, doravante denominado
CONTRATANTE e do outro lado a empresa EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA,

com endereço a RUA DR ANGELO DOURADO, 213A, CENTRO, IRECÊ-BA, inscrita
no CNPJ/CPF sob o n° 41.194.961/0001-61, neste ato representada pelo Sr. Bruno
Carneiro Dourado portador do RG de n° 1382514794 SSP/BA e CPF de n°
051.194.615-57, a seguir denominada (o) CONTRATADO(O), resolvem celebrar o

presente Contrato de Prestação Serviço, autorizado pelo despacho constante no

Processo Administrativo n°. 017/2024, Dispensa de Licitação n°. 012/2024, com

fundamento jurídico conforme o disposto no Artigo 75, inciso II da Lei Federal N°
14.133/2021., mediante condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1a- DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção de equipamentos

hospitalares e odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do

município de América Dourada-BA.

CLÁUSULA 2a - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Integra o presente Contrato o Processo Administrativo n° 017/2024, Dispensa de

Licitação n° 012/2024, com a proposta do (a) CONTRATADO, bem como o parecer

que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Artigo 75, inciso II da

Lei Federal N° 14.133/2021..

CLÁUSULA 3a - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global.

CLÁUSULA 4a- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), o

qual será pago, em 12 (doze) parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais) conforme

solicitação, após emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável.



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

4.2 O valor devido a CONTRATADO deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até o
5o (quinto) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidos neste contrato, obedecida a Lei
4.320/64;

4.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas,
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que o(a)
CONTRATADO tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em
questão, corrigido e atestado.

4.4 O preço global a ser pago a CONTRATADO será fixo e irreajustável, incluindo
todas as despesas para a execução do contrato.

CLÁUSULA 5a- DA VIGÊNCIA
A vigência do presente instrumento é de 30/01/2024 a 25/12/2024.

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao

seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões

constantes na Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA 6a- DA EXECUÇÃO DO OBJETO
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo

com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADO.
CLÁUSULA 7a - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por

este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da

Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA 8a-DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3.01.01
PROJETO/AT1VIDADE: 2032/2030/2029/2028
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00
FONTE: 1-600-0000/1.500.1002

CLÁUSULA 9a-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
9.1. Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município

ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado.

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

9.3. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou

institucionais, causados pela CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas

atividades.

9.4. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no

momento da contratação.



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

9.5 O Contratado será responsável pelos danos a que venha causar ao património do
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob
seus cuidados.
CLÁUSULA 10a - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1 Dar ciência a CONTRATADO de quaisquer modificações que venham a ocorrer
neste contrato.
10.2. Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas.

CLAUSULA 11a- DA RECISÃO
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial
nos Artigos 137 e 138, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

CLAUSULA 12a- DO FISCAL DO CONTRATO DA LEGISLAÇÃO
12.1 A Fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida pela servidora
Petrusca Ribeiro Dourado Alexandre de acordo a Portaria 251/2022, designado pela
Contratante ao qual competirá, receber e conferir se o objeto do Contrato encontra-se
em perfeitas condições, bem como dirimir as dúvidas que surgirem e exercer em toda a
sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei n° 14.133/2021;

12.2 A fiscalização que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos;

12.3 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo em parte o objeto do
Contrato se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos

discriminados na proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA 13a- DAS PENALIDADES E MULTAS
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso

assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:

12.1- Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato;

12.2- Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no
cumprimento do objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula.

12.3 - impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período
máximo de até 03 (três) anos, conforme disposto no §4° do art. 156 Lei Federal
14.133/2021.

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

conforme o disposto no §5° do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021;

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços

implicará aplicação de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre

o valor total do contrato, até o limite de 30% desse valor.



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96

Parágrafo segundo - Na hipótese do parágrafo anterior, o atraso injustificado por
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível
com as sanções previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula.

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas
ficarão a critério do Contratante.

WV'ç

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor
sanção, o seu critério.

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA 14a- DA LEGISLAÇÃO
O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se sujeitam para
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades
previstas nos Artigos 155 e 156, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno
conhecimento do teor.

CLÁUSULA 15a- DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de João Dourado/BA, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02(duas) vias de
igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas.

/ América Dourada/BA, 30/01/2024.
\ /
\

JOELSON CARDOSO Úp ROSÁRIO
CONTRATANTEv

MÁRCIA BRITO DOURADO
SECRETARIA DE SAÚDE

O
EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTD

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 /I' y'J c.
RG. a 3 i s y?? SSP/ o ^
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Av'. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N°: 015/2024.
PROCESSO N°: 017/2024.

RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção deequipamentos hospitalares e odontológicos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do municípiode América Dourada-BA.

MODALIDADE: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso II da Lei FederalN°14.133/2021. Dispensa N° 012/2024.

NOME DO CONTRATADO: EGS ENGENHARIA E GESTÃO LTDA.
ESPÉCIE: Prestação Serviço.
CPF/CNPJ: 41.194.961/0001-61
VIGÊNCIA: 30/01/2024 A 31/12/2024.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 3.01.01 / ATIVIDADE: 2032/2030/2029/2028/ ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00/
FONTE: 1-600-0000/1.500.1002.

América Dourada - BA, 30/01/2024.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

Certifico que o Extrato acima foi fixado no quadro
de avisos da Prefeitura para conhecimento geral.

Em, 30/01/2024
Evandro Oliveira do Rosário

Secretário de Administração e Fazenda

I! Avenida Romão Gramacho 115|-Centro|América Dourada-Ba
www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
65CF4BA0252492F9858B51D317E076B3




